
AVISO DE ERRATA

O Município de Iguaba Grande/RJ, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público e para conhecimento dos
interessados que foram realizadas a alterações no edital de licitação do PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2023, com as
seguintes modificações:

ONDE SE LÊ

8.1.3. Documentos referentes à Qualificação Econômico-financeira:

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

emitidas até 90 (noventa) dias da data estabelecida no preâmbulo deste edital, exceto quando dela constar o prazo de validade,

acompanhada da certidão negativa fazendária relativa as ações de dívida ativa da união, estado e município sede da licitante.

LEIA SE

8.1.3. Documentos referentes à Qualificação Econômico-financeira:

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

emitidas até 90 (noventa) dias da data estabelecida no preâmbulo deste edital, exceto quando dela constar o prazo de validade.

ONDE SE LÊ

8.1.5. Declarações e Documentos Complementares:

a) Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação, observadas as penalidades cabíveis, conforme modelo do

Anexo VI.

b) Apresentar da empresa licitante e quadro societário a Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos e Inabilitado, expedida pelo

Tribunal de Contas da União e Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos expedida pelo Tribunal de Constas da sede da

licitante.

LEIA SE

8.1.5. Declarações e Documentos Complementares:

a) Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação, observadas as penalidades cabíveis, conforme modelo do

Anexo VI.

b) Apresentar do quadro societário a Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos e Inabilitados, expedida pelo Tribunal de

Contas da União.

As demais cláusulas editalícias e dispositivos no instrumento convocatório permanecem inalteradas.Outras informações
acesse o Portal da Transparência disponível em https://iguaba.rj.gov.br/portal-transparencia/.

Iguaba Grande, 22 de novembro de 2023

Hérique da Costa Corrêa
Pregoeiro




